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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCITAçÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO24/20í 9
LtctTAÇÃo No. oool 8/201 I
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO. CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe
de Apoio, as 09:00 horas do dia 28 de Maio de 2019 no endereço acima indicado, licitaçâo na
modalidade Pregão Presencial no 00018/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal no. '10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no.
8.666/93, de 21 de Junho de í993, e subsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para: FORNECIMENIO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E FÓRMULAS LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRíTICOS QUE
NECESSITAM DE REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto. da presente licitação: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E FÓRMULAS LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRiTICOS OUE
NECESSITAM DE REABILI,TAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAUDE DESTE MUNICiPIO.
1.2.As especificaçÕes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
í.3.4 contrataçâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - FORNECtMENTO DE supLEMENTos AL|MENTAREs É rónuums
LACTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CRíTICOS QUE NECESSITAM DE
REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE §NOOÉ
DESTE MUNICíP|O -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as direkizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
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l.4.salienta-se que na referida contratação, será concedido o traão,ilB,lto-ílãnçiaoo e
simplificado parâ âs Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte, nos termos -?ãs

disposiÇôes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n"12312006, por estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, do
mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e
simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seçáo l, da LC no. 12312006.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EOITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execuçác do objeto desta licitação, deverâo ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00
horas do dia 28 de Maio de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Nêste mesmo local, data ê horário seÍá realizada a sessão pública para abertura dos Íeferidos
envelopes.
2.2.lnformaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12;00 horas.
2.3.É facuitado a quãlquer pessoa - cidadáo ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocalório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis anles da data fixada
pa.a Íealizaçáo da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas,
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Ruâ
Salomão Veloso, 39 - Cenlro - Caâporã - PB.
2.4.CabeÍà ao Pregoeiro, auxiliadâ pelos setores responsáveis pela elaboraçáo dêste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petiÉo, respondendo ao interessado no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, considerados da data em que Íoi protocolizado o pedido.

3.0.oos ELEMENTOS PARA LTCTTAçÃO
3.1.Aos participantes, seráo fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAÇÕES;
3,1,2,ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3,1,3.ANEXO III . MODELO DE DECLAMÇÃO DE REGULARIDADE . HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV. MINUTA DO CONTMTO;
3.2.4 obtençáo do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.1.Pe\a lnternet: W\ /w.CAAPORA.PB.GOV.BR ou VVVVW.TCE.PB.GOV.BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no.

8.666/93, de 21 de Junho de '1993, e subsidiariamente pela Lei Fêderâl no. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de tÍanscriçáo.

s.O.DO PRMO E DOTAÇÃO
5.'l.O prazo máximo para a execução do objeto orâ licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previslos pela Lei 8.666/93, está
abâixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
5.2.O pÍazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correráo por conta da seguinte
dotâçáo:
02,051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
1O 303 1016 2092 DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAÇÃO COMPLEMENTAR
3390.32 99 21 1 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA
ESSAS DOTAÇÕES PODERAO SOFRER ALTERAÇÂOES,
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ÊoLB'§zá--6.O.DAS CONDTÇOES DE PARTICIPAçÃO
6.'l.Os proponentes que desejarem participar deste certame deveráo entregar ao Pregoeiro
dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de
cumprimento dos requisitos de habilitaçáo, nos lermos definidos neste instrumenlo
convocatório.
6.2.A participaçáo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislâção vigente.
6.3.Não poderâo participar os interessados que se encontrem sob o regime fâlimentar,
empresas estrangeiÍas que náo funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a AdministrâÉo Pública ou que estejam cumprindo a
sançáo de suspensáo do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação
via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araújo.
Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não
seráo aceitos e o licitante, poÍtanto, desconsiderado para efeito de participaçáo no certâme.
6.5.Quando observâdâ a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem
a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará
subentendido que o licitante abdicou da fâse dê lânces verbais
6.6.E vedada à participaçáo em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇÂO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando Íor o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participâr deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma previstâ neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apÍesentados os seguintes documentos:
7.2.1.Trâtando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando Íor o caso, devidamente registrado no órgáo competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração poÍ instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarâções, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certâme; âcompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3.Êstes documentos deveráo ser apresentados - antes do inicio da sessão pública - em
oÍiginal. por qualquer processo de cópia.
7.4.A nào âpresentação ou ainda a incorreçáo insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participaçáo ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência nâo inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a maniÍestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concoÍrente seus ênvêlopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
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7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por inteÍmédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentação:
7.5.1.DeclaraÉo dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo,
conÍorme modelo - Anexo lll.
7.5.2.Comprovaçáo de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123106, se for o
caso, sendo considerada microêmpresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislâção vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documêntos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por
profissional dâ área contábil, devidamente habilitado; b) certidâo simplificada emitida pela junta
comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislaçáo pertinente. A ausência da
referida declaraçáo ou certidáo simplificada, apenas nestê caso para comprovação do
enquadÍamento na forma da legislação vigente, náo é suficiente motivo para a inabilitação do
licitante, apenas perderá, durante o prêsente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
simpliÍicado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.
7.ô.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentaçáo relacionada nos itens 7.5.1 e 7-5-2 devetá ser apresentada dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.0.DÂ PROPOSTA DE PREÇOS
8.'1.4 proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFETTURA l\,ruNrcrpAl DE cAApoRÀ ')!*y, 
"**,*PRoPosrA DE pREÇos - pREGÃo pRESENctAL No. ooo1g2o,tg'"LHasJ y'',

NoME pRopoNENTE v- -_
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificaçôes constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quândo for o caso, dêvidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminaçáo,
marca e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilizaçáo de duas
casas decimais. lndicaçÕes em contrário estáo sujeitas a correçôes observando-se os
seguintes critérios:
8.3.'l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisiçâo de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item,
não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de
Referência - Anexo l. Disposiçáo em contrário náo desclassiÍica automaticamente a proposta
apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacionâ1, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e âssinada pelo responsável, com indicaçâo: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execuçáo, das condições de pagamento, da sua validade que nâo
poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observâções pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
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8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações ne@ssárias da proposta Íeitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada
a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
valor corrigido.
8.9.A não indicaçáo na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçóes de
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante âceitou integralmente as
disposições do instÍumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinaçÕes
nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificaçáo
da respectiva proposta.
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente prêenchido.
8.11.Nas licitaçóes para aquisiçáo de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicaçáo não desclassificará o licitante.
8.12.Seráo desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.
8.13.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD)
em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em
igual teor e forma da Proposta de Preços apresentada em meio físico. A ausência da referida
mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade
nos procedimentos licitatórios.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de ênvelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL No. 000í8/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

'*t'rlu$ ryYçtrrm,!r,totxas b X+-<_J__ 
_

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9,2,PESSoA JURíDIcA:
9.2.1.Provâ de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicâ CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteraçáo/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e
em se tratando de sociedade por âçôes, âcompanhado de documenlos de eleição de seus
administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE) relativos ao último
exercício social exigível, bem como os respectivos termo de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado ê devidamente Íegistrados na junta comercial competente
com o Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da
validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quândo encêrrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
9.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Tributos
Federais e a Divida Ativa da Unlão e ContribuiçÕes previdenciárias e às de Terceiros) em
Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014, ou individual, com
emissâo anterior a 20l10/2014 e com vigência na data da aberture da sessão pública.
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9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da f59."'áB'fqfgp- o, oruo
equivalente na forma da Lei. 'utttas- 

6 õ'"'cawt^^
9.2.6.Comprovaçáo de regularidade relativa ao Fundo dê Garantia por-TêqpJ, de Séi{iiço
FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo lnstituto-Nocqal do
Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7.Ptoya de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n.5.452, de 1o de maio de
1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acoÍdo
com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele judicaário).
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatóÍio, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitaçáo, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privâdo.
9.2.1o.Certidáo simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de
emissão náo superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentaçáo.
9.2.1 l.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
9.2.'12. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, lnciso XXX|ll, da
Constituiçâo Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo ll.

9.3.Os documentos de Habilitaçáo deverão ser organizados na ordem descrita nêste
instrumento, prêcedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
poÍ qualquer processo de cópia. Estando perfeitamente legiveis, sem conter borrÕes, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente
lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este item, náo inabilitará o licitante.
9.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentaçáo de documentos
de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inàbilitado. euando o
documento for obtido via lnternet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderâo ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documenlos cadastrais de
Íornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de
elementos apresentados pelos licitantes, quando Íor o caso.

íO.O.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleÉo iniciar das propostas parâ identificação de quais iráo passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos deÍinidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
'10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais proposlas escritas, e após obedecido o
dlsposto no Art. 30, s2o, da Lei 8.666/93, a crassiÍicaçáo iniciar para a fase de rances verbais, se
fará através de sorteio.
10.3.N€ presente licitação - fase de.lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para. efeito do disposto neste instrumento, entenàe-se por empate _ fase de lânces -,
aquelas situaçôes em que as propostas âpresentadas pelas microempresas e empresâs depe.l-r,eno porte sejam iguais ou até 0S% (cinco por cento) superioÍes ao melhor preço.'10 S.Ocorrendo a situaçáo de empate - fase de Iances _'conÍorme acima definiàa, proceder_se_
á da seguinte forma:
10'5 1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada será convocadapara apresentar nova proposta no máximo de Os(cinco) minutos após o encerramento doslances, sob pena de preclusão



10.5.2.Nâo ocorrendo a contÍataÉo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item anterior, seráo convocadas as demais remanescentes que por ventura se ênquadrem
na situação de empâte acima definida, na ordem de classificaçáo, para exercício do mesmo
direito:
í0.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de náo-contratação nos termos acima previstos, em que Íoi observada a
situação de empate e assegurado o trâtâmento diferenciado a micÍoêmpresa e empÍesa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
10.7.4 situaçáo de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somenle se aplicará
quando a melhor oferta inicial náo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa-de
pequeno porte. P{ErtÍÍu8Â t'lutlrclPÀl Dt (M'od/PB
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íí.O.DAORDEM DOS TRABALHOS EOIH^S / J- .-
11-1.Para o recebimento dos envelopes e anicio dos trabalhos será observada uma tolerância
de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o pÍazo pata recebimento dos
envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.OeclaÂda abertâ à sessáo pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará alivamente da reuniáo um
representante de câda licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualqueÍ pessoa que se
interessar.
'11.3.O náo comparecimento do representante de quâlquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participaçáo neste certame implica na total
aceitação de todâs âs condições estabelecidas neste lnstrumento Convocatório e sêus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentaçâo e/ou
substituiçao dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e nâo apresentado na reuniáo
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro rêceberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentaçáo e a declaragáo, separadâ de qualquer dos envelopes, dando ciência de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
1í.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Prêços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
í 1 .7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observaçôes
porventura Íormuladas pelos licitantes, dandoJhes ciência, em seguida, da classificação inicial,
indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor valor, para câdâ item cotado. Entretanto, se assim julgar
necessário, poderá divulgâr o resultado numa nova reuniáo.
11.8.Náo havendo para câda item licitado pelo menos três propostas nas condiçÕes acima
definidas, serão classificadas âs melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os pÍeços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Seráo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos, a critério do Pregoeiro.
11.10.Nâo serão aceitos lancês com valorês iÍrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implacará na exclusão do licitante apenas da etapâ



de lances verbais pâra o correspondente item cotado e na manutençáo do último preço
apresentâdo, para eÍeito de classificaçáo Íinal das propostas.
1'1.1'l.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitâção somente do licitante que a tiver formulado, para confirmaçáo das
suas condiçôes habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso dâ competente fase recursal, quando
for o caso-
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificaÉo, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucEssivamente, até a
apuraçào de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reuniáo lavraÍ-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradâs todas as
ocorrências e que, ao finâ|, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovaçáo de regularidade fiscal ê
trabalhista das micÍoempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
'1'1.'15.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçáo nesta
licitaçáo, devêráo âpresentar toda a documentação exigida para comprovação de Íegularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumenlo para efeito de
Habilitaçáo e integrantes do envelope Documentaçáo, mesmo que esta apresente alguma
ÍeStriçâo,
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de os(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante Íor declarado vencedor, prorrogávêis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização dâ documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.4 náo-regulatizaçâo da documentaçâo, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contrataçáo, sem prejuizo das sançôes previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sêndo
Íacultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
'12.'l.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Têrmo de
Referência - Especificaçôes, na coluna código, maniÍestamente inexequível nos termos do Art.
48, ll, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência náo desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o Éso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitantê poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençáo de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, lnciso Xvlll, da Lei Federal no.
10.520.
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC Íará a âdjudicaçâo do objeto da
licitaçáo ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será diÍigido à autoridade superior do ORC, por intermedio do pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das O7:OO as 13:OO
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horas, exclusivamente no seguinte ende€ço: Rua Salomão Veloso, 39 - Centro - Caaporá -
pB. pftlttÍutÂ MuflmpÂt 0r c^ÂponÀ/p8

í4.O.DA HOMOLOGAçÃO E AOJUDTCAÇÃO ÍoLH^s +2 t
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentaçáo de habilitaçâo e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislaçáo vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Adjudicaçáo e Homologação da respectiva licitação,
quando Íor o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nulâ a Licitação, desde que apresente a
devada Íundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

í5.O.DO CONTRATO
15.'l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificaçáo,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as
modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo soÍrer alterações nos termos
definidos pela referida norma.
'15.2.Náo atendendo à convocação pârâ assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como.vencedor da licitaçáo.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condiçóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificaÉo e sucessivemênte, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencêdor.
15.4.O contÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acÍéscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

r 6.0.oAs SANÇÕEs ADMTNTSTRATTVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da suâ proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de atê
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
16.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atrâso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penâlidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
1ô.3.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
cômunicação ao Contratado, será automaticâmente descontado da primeire parcela do
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pagamento a que o Contíatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 'l yo (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrila ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. DtlruflJm ü|orat G (Àl?oRl/pB

17.0.Do REcEBTMENTo ou coupRovAçÃo DE ExEcuÇÃo oo owaa t / ,
17.1.O recebimênto ou a comprovaçáo de execuçáo pelo ORC do objeto licitado, observadas
suas características, se fará mediante recibo ou equivalenle emitido por funcionário ou
comissão específica devidamente designados, após a veriÍicação da quântidade, qualidade e
outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislaÇão
pertinentes. e consequente aceitaÇào.

,I8.O,DO PAGAMENTO
18.'l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em
confoÍmidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contrâtado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sêm que isso gere direito a acrêscimo de
qualquer natureza.

,I9.O.DO REAJUSTAMENTO
19.'l.Os preços contratâdos são fixos pelo período de um ano, exceto para os câsos previstos
no Art. 65, §§ 50 e 6., da Lei 8.666/93.
l9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DtSPOS|ÇÕES GERATS
20.1.Náo será devida aos proponentes pelâ elaboraçáo e/ou apresentaçâo de documentação
relativa ao ceÍtame, qualqueÍ tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.4 presênte licitaçáo somente poderá vir a ser revogada por razÕes de interessê público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em partê,
por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediânte parêcer escrito e
devidamente fundamentado.
20.4.Caso as dalas previstas paÍa a ÍealizaçÂo dos eventos da presente licitaçao sejâm
declaradas feriado, e não havendo ratiÍlcação da convocaçâo, ficam transferiàos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
2o.s.OcoÍrendo a supressâo de serviços, se o Contralado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deveráo ser pagos pelo ORC, pelo preço de âquisição
re^gularmente comprovâdo, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fisóalizaçao.
20.6.Os preços unitários para a Íealizaçáo de novos serviços surgidos ãurante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado ê submetidos à apreciaçáo do ORC. A execuçáo dos
serviç-os_não previstos será regulada pelas condições e cláusulas áo contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência âdminislrativâ ou técnica, se reserva no direilo de paralisar a
qualquer tempo a execuÇáo dos sêrviços, cientificando devidamente o Contratado.
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2o.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento,
aquele que, tendo-o aceitado sem objeçáo, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas
ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado náo terá efeito de recurso.
20.9-Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluÍdos os custos com
aquisiçâo de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'071/2018
que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e
cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e
Erradicaçáo da eÍrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art.6'-
inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a
obras, suprimentos ou pÍestação de serviços.
20.1'l.Este instrumenlo convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estáo
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.12.4s dúvidas surgidas após a apresentaçáo das propostas e os casos omissos neste
instrumento, Íicarâo única e exclusivamente sujeitos a interpretaçâo do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer Íase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou â complementar a instruçáo do processo.
20.13.PaÍa dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 09 de Maio de 2019
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I- PREGÃO PRESENCIAL N'OOO18/2019

TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAÇÕES

I.O.DO OBJETO

:,

'1.'l.Constitui objeto desta licitação: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS LACTEAS DESINADoS AoS PACIENTES CRÍTICoS QUE NECESSITAM DE
REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICíPIO.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1 .Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir,
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
As características e especificaçôes do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAçÃO UNIDADEQUANTIDADE
í FÓRMULA pEDtATRtCA PARA NUTRTÇÃO ENTERAL E/OU LATA í50

OML, DESTINADA PARA NECESSIDADES
DIETOTERAPICAS ESPECíFICAS, ALERGIA
ALIMENTARES OU DISTURBIOS DA DIGESTÃO E
ABSORÇÃO DE NUTRTENTES CONTEM 1O0o/o

AMINOÁCIDOS LIVRES SINTETICOS NÃO ALERGÊNICOS,
EM PÓ, ISENTO DE PROTEíNAS úCTEAS, LACTOSE,
SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE, GLUTEN E
TNGREDTENTES DE ORtcEM ANtMAL. tNDICAÇÃO:
ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, A SOJA, A
HTDROLTSADOSEAMÚLT|PLASPROTEíNAS),
SíNDRoME Do INTESTINo CURTo E oUTRoS
DISTURBIOS ABSORTIVOS MODEMDOS A GRAVES,
GASTROENTEROPATIA E ESOFAGITE EOSINOFíLICA,
NUTR|ÇÃO ENTERAL PRECOCE MíN|MA EM TERAP|A
TNTENS|VA PEDIATRICA, TRANSTÇÃO DE NUTRTÇÃO
PARENTERAL PARA ENTERAL. EMBALAGEM: LATA 8OOG.
(NEO ADVANCE)

2 PO PARA PREPARO DE BEBIDA INFANTIL A BASE DE LATA
soJA, tNDtcADA PARA CRTANÇAS TNTOLERANTES A
LACTOSE, CONTENDO OLEOS VEGETAIS. ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN,
SACAROSE, FRUTOSE E PROTEINA LACTEA.
APRESENTAÇÃO EM pó 8OO GRAMAS. (MtLNUTRt)
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srMBróTrco coMposro DE FTBRAS (pREBtolcAS) E
LACToBACrLo.pRoarórcosy. rNDtcADos nARA
ADULTOS, CRTANÇAS E IDOSOS, NOS CASOS DE
coNSTrpnçÃo E/ou DTARREIA, coNTRtBUtNDo eARA o
reurlíaRro DA FLoRA INTESTINAL. AeRESENTnçÃo:
rru pó. sncHÊ DE 5c A 6G. (srMBroFLoRA/FrBE MAts
FLORA)
Eeurpo srMpLES eARA NUTRrÇÃo ENTERAL
DESCARTAVEL MACRoGoTAS PARA ADMINISTRAÇÃo
DE DIETA ENTERAL GRAVITACIONAL DE SONDAS.
(EOUtPO)
FRASCOS PLASTICO DESCARTAVEIS PARA DIETAS
ENTERAIS COM CAPACIDADE PARA 3OOML, CX COM 90
UNDS. (BTOBAJE)
NurnrçÃo oRAL rsprcírrcA eARA crcATRrzAçÃo r
ourRAS srrunçôrs euE EXTJAM ESTTMULo DE
crcATRrzAgÃo SUeLEMENTo ALTMENTAR
HIPERCALORICO, HIPERPROTEICO (=20o/o DO VET),
NoRMoLrpíotcR (ENTRE 15o/o A 35% Do vET) E
NoRMocLrcíDrcA, coNFoRME RDC 21, 13 DE MAto DE
2015. ACRESCIDO DE ARGININA E PROLINA. COM ALTOS
TEORES DE MICRONUTRIENTES DE RELACIONADOS A
ctcATRtzAÇÃo (ztNco, srtÊNto, vlrAMtNAS c, A,E E).
rsENTo DE GLUTEN. sEM norçÃo DE sACARosE.
sABoR BAUNTLHA. ApRrsrruraçÃo líouton
EMBALAGEM DE 200M1. (PROLTNE)

TERAPIA NUTRICIONAL ORAL HIPERPROTEICO (=2Oo/o

DO VET). COM FTBRAS (POLIDEXTROSE, TNSULTNA E
FOS), R|CO EM VTTAMTNAS E M|NERA|S E COM
ExcELENTE pERFtl ltpÍotco (NoRMot-tpíotco. 15o/o A
35% DO VET), CONFORME RDC 21, 13 DE MA|O DE 2015.
ISENTO DE GLUTEN, CONTENDO PICOLINATO DE
CROMO SEM SABOR. INDICADO PARA PACIENTES
DESNUTRIDOS, GERIATRICOS E ONCOLOGICOS.
APRESENTAÇÃO: LATA 350 - 400G. (ACTTVE + BEST AGE)
NUTRTÇAO HTPERPROTETCA DESENVOLVTDA PARA
SITUAÇÔES METABOLTCAS ESPECTATS. TNDTCADO PARA
PACIENTES PRE E POS-CIRURGICOS EM TERAPIA
NUTRICIONAL ORAL, AFIM DE EVITAR RISCOS DE
DErscÊNCrA E rrurrcçÃo DAS FERTDAS. tsENTo DE
SACAROSE . COM ARGININA, NUCLEÓTIDEOS E ACIDOS
cRAxos ôrrrrcn 3. AeRESENTAÇAo: EMBALAGEM DE
200M1. (TMPACT)

FORMULA PARA ruUrnrçÃO ENTERAL OU ORAL
FoRMULADo PARA PACIENTES CoM FUNÇÃo RENAL
CoMPROMETTDA EM D|ALTSE H|PERCALOR|CA (2.0
KCAL/ML), NORMOpROTEtCA, NORMOLtpIDtCA, 100o/o
MALTODEXTRINA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA.
sEM ADtçÃo oe SACARoSE , LACToSE, FRUToSE E
GLUTEN. EMBALAGEM DE 200M1.(NUTR| RENAL D).
ruurnrçÃo ENTERAL NUTRICIoNALMENTE coMpLETA,
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO No 21 DE 2015,
HTPERCALORICA(1.sKCAL/ML), TSENTA DE SACAROSE E

UND 50
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6

UND 50

CAIXA 2OO

UND 250

LATA 100

UND 250

UND I 080
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LACTOSE. INDICADO PARA PACIENTES

LITRO

7
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HOSPITALIZADOS OU DOMICIARES EM RISCO
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS LEVE.
APRESENTAÇÃO: LIQUIDA 1 LITRO, TETRA PACK.
(rsosouRcE 1.5 / NUTRr ENTERAL 1.5)
FÓRMULA ENTERAL OU ORAL EM PÓ,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E BALANCEADA,
poLtMERtcA , NoMoRCnlóntcR( l,oKCAL/ML) EM suA
orlutçÃo pADRÃo, lrlíuuogz G/L DE pnorcíruA (=50%
DE oRrcEM ANTMAL), eERFTL t-tpíotcosEGUNDo
AHA/SBC TAíNIUO 1OG/L DE FIBRA . VOLUME MEDIO ATE
1 .OOO PARA ANTIGIRl OO%IDR PARA VITAMINAS E
MINERAIS ISENTA DE GLUTEN E LACTOSE.
APRESENTAÇÃO EM LATA A PARTIR DE 4OO G. (ENSURE
Po)
FoRMULA sEMI-ELEMENTAR E HTpoALERGÊlttcA, À LATA
BASE DE pRoreírun EXTENSAMENTE HTDRoLTSADA DE
soRo Do LErrE, TCM, ólros vEGETAls, DE
MORTIERELLA ALPINA E DE PEIXE; MALTODEXTRINA,
vrrAMrNAS, MrNERArs, Nuclrorioros E
OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE,
FRUTOSE E GLUTEN. APRESENTA BAIXA
OSMOLARIDADE, OTIMA TOLERABILIDADE E
ACETTAÇÃO. mrn COM 400 G (PREGOMTM PEPTI)

3.o.oBR!GAÇOES DO CONTRATADO

3.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados apos o
recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatorio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

4.O.DO CRrrÉRrO DE ACEITABTLTDADE DE PREçOS

4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, ll,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado
neste anexo.

*;W-béeAAFonÃhB- í /-/\\-
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s.O.MODELO DA PROPOSTA



5. 1 . E parte integrante deste Termo de Referência o modelo dê proposta de prêços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
01.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNC|A - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/20í9

OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS LACTEAS\/ DESINADOS AOS PACIENTES CRíTICOS QUE NECESSITAM DE REABILITAÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICíPIO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

::::w:

]oDrGo

1

DtscRtMtNAÇÃo

FORMULA PEDIATRICA PARA
NUTR|ÇÃO ENTERAL E/OU
ORAL, DESTINADA PARA
NECESSIDADES
DIETOTERAPICAS
ESPECíFICAS, ALERGIA
ALIMENTARES OU
DISTURBIOS DA DIGESTÃO E
ABSORÇÃO DE NUTRIENTES
CONTEM lOOo/o AMINOACIDOS
LIVRES SINTETICOS NÃO
ALERGÊNICOS, EM PO,
ISENTO DE PROTEíNAS
LACTEAS, LACTOSE,
SACAROSE, GALACTOSE,
FRUTOSE, GLUTEN E
INGREDIENTES DE ORIGEM
ANTMAL. tNDICAÇÃO: ALERGTA
ALTMENTAR (AO LETTE DE
VACA, À SOJA, A
HIDROLISADOS E A
MULTIPLAS PROTEíNAS),

,iláS§fl uNTDADE ouANTTDADE p.uNrrÁRro p.rorAL

LATA 150



SiNDRoME
CURTO

INTESTINO
OUTROS

PLASTICO

DO
E

2

DISTURBIOS ABSORTIVOS
MODERADOS A GRAVES,
GASTROENTEROPATIA E
ESoFAGTTE EosrNoFíLrcA,
ruurnrçÃo ENTERAL
PRECoCE IuíruIrue EM
TERAPIA INTENSIVA
PEDTATRTcA, rnnrusrçÃo DE
ruurnrçÃo PARENTERAL
PARA ENTERAL. EMBALAGEM:
LATA 800G. (NEO ADVANCE)
PO PARA PREPARO DE
BEBIDA INFANTIL A BASE DE
SOJA, INDICADA PARA
CRIANÇAS INToLERANTES À
LACTOSE, CONTENDO OLEOS
VEGETAIS. ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS E MINERAIS.
ISENTO DE GLUTEN,
SACAROSE, FRUTOSE E
PROTEINA LACTEA.
APRESENTAÇÃO EM PO 800
GRAMAS. (MtLNUTR|)
SIIVIBIÓTICO COMPOSTO DE UND
FTBRAS lenrarólcAs) E
LACTOBAC r LO. PROBT OTTCOS).
INDICADOS PARA ADULTOS,
cR|ANÇAS E tDOSOS, NOS
cAsos DE coNSTIPAÇÃo
E/OU DIARREIA,
CONTRIBUINDO PARA O
rourlienro DA FLoRA
INTESTINAL. APRESENTAÇÃo:
EM Po. secHÊ DE 5G A 6G.
(srMBroFLoRA/FrBE MAtS
FLORA)
EQU]PO SIMPLES PARA UND
NUTRIÇÃO ENTERAL
DESCARTAVEL MACROGOTAS
PARA ADMINISTRAÇÃO DE
DIETA ENTERAL
GRAVITACIONAL DE SONDAS.
(EOUTPO)

FRASCOS

3

4 50

CAIXA

b

DESCARTAVEIS PARA DIETAS
ENTERAIS COM CAPACIDADE
PARA 3OOML, CX COM 90
UNDS. (BTOBAJE)
ruurnrçÃo oRAL ESPEC|FTcA UND
PARA crcnrnrzRçÃo E
ourRAS srrunçÕrs euE
EXIJAM ESTIMULO DE

W*cAâftü"s
\

108

50

200

250



CICATRIZAÇÃO SUPLEMENTO
ALIMENTAR HIPERCALÓRICO,
HIPERPROTEICO (=2Oo/o DO
vET), NORMOLTPíD|CA (ENTRE
15% A 35o/o DO VET) E
NORMOGLlCíDICA,
CONFORME RDC 21, 13 DE
MAIO DE 2015. ACRESCIDO DE
ARGININA E PROLINA. COM
ALTOS TEORES DE

:::'trtoccursns*
K/

\

MICRONUTRIENTES
RELACIONADOS
crcnrnrznçÃo

DE
À

(zrNCo,

LATA

B

srlÊruto, vlrAMlNAS c, A,E E).
ISENTO DE GLUTEN. SEM
norçÃo DE sACARosE.
SABOR BAUNILHA.
APRESENTnçÃo liouron
EMBALAGEM DE 2OOML.
(PROLTNE)
TERAPIA NUTRICIONAL ORAL
HIPERPROTEICO (=2Oo/o DO
vET). COM FIBRAS
(POL|DEXTROSE, |NSUL|NA E
FOS), R|CO EM V|TAM|NAS E
MINERAIS E COM EXCELENTE
PERFIL r-rpíorco
(NoRMollpíotco: 1so/o A 35o/o

DO VET), CONFORME RDC 21,
13 DE MAIO DE 2015. ISENTO
DE GLUTEN, CONTENDO
PICOLINATO DE CROMO SEM
SABOR. INDICADO PARA
PACIENTES DESNUTRIDOS,
GERTATRICOS E
ONCOLOGICOS.
APRESENTRçÃo: I-ATA 3so
4OOG. (ACTIVE + BEST AGE)
NUTRTÇÃO HTPERPROTETCA UND
DESENVOLVIDA PARA
SITUAÇÕES METABoLICAS
ESPECIAIS. INDICADO PARA
PACIENTES PRE E POS-
CIRURGICOS EM TERAPIA
NUTRIC]ONAL ORAL, AFIM DE
EVITAR RISCOS DE
orrscÊructA E TNFECÇÃo DAS
FERIDAS. ISENTO DE
SACAROSE . COM ARGININA,
NUCLEOTIDEOS E ACIDOS
GRAXOS ôuron 3.
APRESENTRçÃo:
EMBALAGEM DE
(rMPACr)

100

250

200M1.



I FORMULA PARA NUTR|ÇÃO
ENTERAL OU ORAL
FORMULADO PARA
PACIENTES COM FUNÇÃO
RENAL COMPROMETIDA EM
DIALTSE . HTPERCALORTCA (2.0
KCAL/ML), NORMOPROTETCA,
NORMOLIPIDICA, 100%
MALTODEXTRINA,
NUTRICIONALMENTE
CoMPLETA. SEM AD|ÇÃO DE

1080

nEFErruMrruilrjÚAt

,orror_g'üeueanÀka
\..__

UND

LITRO

LATA

SACAROSE
FRUTOSE
EMBALAGEM DE 200M1.(NUTRT
RENAL D).
ruurnrçÃo

, LACTOSE,
E GLUTEN.

ENTERAL10 80

8011

NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, DE ACORDO COM
A RESoLUÇÃo No 21 DE 2o'15,
H TPERCALORTCA( 1 . 5KCAL/ML),
ISENTA DE SACAROSE E
LACTOSE. INDICADO PARA
PACIENTES HOSPITALIZADOS
OU DOMICIARES EM RISCO
NUTRICIONAL
DESNUTRIDOS

OU
LEVE.

APRESENTAÇÃO: LlQUIDA 1

LITRO, TETRA PACK.
(rsosouRcE 1.5 / NUTRT
ENTERAL 1.5)
FORMULA ENTERAL OU ORAL
EM PO, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA E BALANCEADA,
POLIMERICA
NOMORCALORICA(
1,oKCAUML) EM SUA
DrLUlÇÃO PADRÃO, MíN|MO37
G/L DE pRorciruR (=50% DE
oRtGEM ANTMAL), PERFTL
LIPíDICOSEGUNDO
AHA/SBC,MíNIMo 1OG/L DE
FIBRA . VOLUME MEDIO ATE
1 .OOO PARA ANTIGIRI OO%IDR
PARA VITAMINAS E MINERAIS .

ISENTA DE GLUTEN E
LACToSE. APREsrrurnçÃo
EM LATA A PART]R DE 4OO G.
(ENSURE PO)
FORMULA SEMI-ELEMENTAR E
HIPOALERGÊNICA, A BASE DE
pRoreiruR ExTENSAMENTE
HIDROLISADA DE SORO DO
LEITE, TCM, ÓI-Eos VEGETAIS,
DE MORTIERELLA ALPINA E

12 LATA 250



OLIGOELEMENTOS. ISENTO
DE LACTOSE, SACAROSE,
FRUTOSE E
APRESENTA
OSMOLARIDADE
TOLERABILIDADÊ

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 8.0:

/_de de

Responsável

CNPJ

4

::w
GLUTEN.

BAIXA
ólun

E
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO

ANEXO II . PREGÃO PRESENCIAL NO OOOí8/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Ar1.27,
lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70
inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores de quatorze anos na condiçáo de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participaÇão na
licitação.
ConÍorme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima qualificado,
declara náo haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação.

3.0 - DECLAMÇAO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçÕes do correspondente
instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOMEiASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÂ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ANEXO III . PREGÃO PRESENCIAL N'OOOI8/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, lnciso Vll, da Lei
10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERA
QUANDO FOR O CASO.

SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N'OOO18/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ........., PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF
no 908.52í.504-82, CarTeira de ldentidade n' í.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTMTANTE, e do outro lado CNPJ no ........., neste ato
representado por .... residente e domiciliado na .... , CPF no

........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes
seg uintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Presencial no 000í 8/2019, processada
nos termos da Lei Federal no 10.520, de í7 dejulho de 2002,Lei Federal no. 8.666/93, de 21
de Junho de 1993, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
FÓRMULAS úCTEAS DESINADOS AOS PACIENTES CR|TICOS QUE NECESSITAM DE
REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DESTE MUNICIPIO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregáo Presencial no 00018/2019 e instruçÕes do ContÍatante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:



Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. ô5, §§ 5" e 6", da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ,rE t,ru,
As despesas coÍreráo por conta dá seguinte dotaçáo, constante do orçamento uifãâlÍbrnuraTr, 

^-FôI'- o I -u[cFo0í4s, gFoq
-41J._/

02,051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10 303 1016 2092 DtSTRIBUTÇÃO DE MEDICAÇÃO COMPLEMENTAR
3390.32 99 21 1 MATER|AL, BEM OU SÊRV|ÇO PARA DTSTRTBUTçÃO GRATUTTA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTEMÇÃOES,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A- O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
B- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N" 07112018 que
dispÕe sobre as diretrizes para a politica municipal de segurançâ alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança AlimentâÍ e o Fundo Municipal de Combate e Errâdicâção
da eÍrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o municipio de Caaporâ, relativamente a obras,
suprimenlos ou prestaçâo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOs PRAZOS;
O prazo máximo para â execuçáo do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que âdmite prorrogaçâo nos casos previstos pelâ Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019. considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAVA . DAS oBRIGAÇÕEs Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ o fiel fornecimento contrâtado;
c - Notificâr o Contralado sobre qualquer irregularidade encontrada quânto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de
suas responsabilidâdes contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes peÍtinêntes a
essas atribuiçoes.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATAOO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cráusura correspondênte do presente
contrato, dentro dos melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observáncia aos prazos estipulaáos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernenles à legisração fiscal, civir,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromiÀsos- assumidos, aqualquer título, perante seus fornecêdores ou terceiros em razão da execução do ob.ieto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi

da execução do

,a,l



d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃo e neSCIsÃo Do CoNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102. pilrltÍt iÁ rni,t{tapat Dr cÂÂponÃ/pg

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as
Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente
assínado pelas partes e por duas testemunhas.

contrato em 02(duas) vias, o qual vai

partes etesem o iSil âfuo "r*ç

\, TESTEMUNHAS

Caaporã - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

ú


